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PROJETO DE LEI Nº 18234/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a instituição do programa de incentivo à destinação de valores  do
Imposto de Renda a fundos municipais de Maringá elegíveis, mediante sorteio de
prêmios, e dá outras providências.

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Município de Maringá, Programa de Incentivo à
destinação de valores do Imposto de Renda a Fundos Municipais de Maringá elegíveis, consistente na
realização de sorteio de prêmios em favor dos contribuintes que tenham efetuado tal destinação, nos
termos desta Lei.

§ 1.º O Programa de que trata esta Lei possui caráter exclusivamente promocional e
educativo, não importando criação, alteração ou ampliação de benefício tributário, nem modificação das
regras de incidência,  apuração, dedução, compensação ou destinação do Imposto sobre a Renda, as
quais permanecem integralmente submetidas à legislação federal.

§ 2.º  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  fundos  municipais  habilitados  aqueles
descritos na regulamentação do programa e cuja aptidão para recebimento de destinações do Imposto
sobre a Renda decorra expressamente da legislação federal.

Art. 2.º Poderão participar do sorteio os contribuintes que comprovem, na forma desta
Lei  e  de seu regulamento,  a  destinação de valores  do Imposto sobre a  Renda a  fundos municipais
habilitados pela legislação federal a receber destinação dedutível do Imposto de Renda, durante o ano-
calendário  imediatamente  anterior  ou  diretamente  na  entrega  da  declaração  de  Imposto  de  Renda
referente àquele ano-calendário.

§ 1.º O Programa de que trata essa Lei será executado observando o caráter público e
transparente dos sorteios, por meio de critérios objetivos e auditáveis, com ampla publicidade e será
fiscalizado pelos órgãos de controle, internos e externos.

§  2.º  Fica  vedada  a  participação,  nos  sorteios,  das  pessoas  e  agentes  públicos
diretamente responsáveis pela operacionalização, fiscalização, auditoria ou homologação do Programa,
e seus parentes, consanguíneos ou por afinidade, até o segundo grau, na forma do regulamento.

§  3.º  Serão  desclassificados  os  participantes  que  apresentarem  informação  falsa,
documento inidôneo, duplicidade indevida de habilitação ou qualquer conduta fraudulenta destinada a
obter  vantagem no  âmbito  do  Programa,  sem prejuízo  das  sanções  administrativas,  civis  e  penais
cabíveis.

Art. 3.º O Programa de Incentivo à destinação de valores do Imposto de Renda será
executado conforme sua regulamentação e o valor total dos prêmios a serem sorteados em cada ano será



previsto  nas  dotações  próprias  constantes  do  orçamento  vigente  em  cada  ano,  podendo  ser
suplementadas.

Art. 4.º A participação no sorteio não gera direito adquirido, expectativa de direito ou
qualquer forma de compensação tributária diversa daquelas expressamente previstas nesta Lei.

Art. 5.º O Poder Executivo disciplinará, por meio de regulamento, os procedimentos
operacionais  necessários  à  execução  do  programa,  especialmente  quanto  aos  fundos  municipais
habilitados, à comprovação da destinação do Imposto de Renda, à forma de realização dos sorteios, aos
valores mínimos a serem doados, aos critérios de participação e pagamento.

§ 1.º Prescreverão no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da data do
respectivo sorteio, os prêmios não reclamados, quando passarão a ser considerados recursos livres do
Município de Maringá.

§ 2.º  Não poderão  resgatar  os  prêmios  os  inadimplentes  em relação  a  obrigações
pecuniárias, de natureza tributária ou não-tributária, do Município de Maringá.

§ 3.º  Será  suspenso  o  pagamento  do  prêmio  ou  a  participação  no  sorteio  quando
houver indícios de ocorrência de irregularidades, bem como cancelado o pagamento do prêmio, se a
ocorrência  das  irregularidades  for  confirmada  após  procedimento  administrativo,  conforme
regulamentação.

§  4.º  O  programa  observará  o  sigilo  das  informações  pessoais  e  fiscais  dos  seus
participantes, ressalvada a publicidade de seus pagamentos.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e o início da execução do
Programa fica condicionado à existência de dotações específicas na lei orçamentária vigente.
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